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PROCESSO DE LICITAÇÃO 40/2016
PREGÃO Nº 34/2016 

CONTRATO Nº 165/2016

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  113/2016  QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL,  E A
EMPRESA TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME, OBJETIVANDO
O FORNECIMENTO DE  FORMA PARCELADA,  DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Pedro Ari Parizotto, portador da Cédula
de Identidade RG nº 518.634 e inscrito no CPF/MF sob o nº 295.216.619-68, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Terezinha de Oliveira Luz Me, inscrita no CNPJ sob o nº
20.235.235/0001-70,  com  sede  na  Rua  Prefeito  Elio  de  Gregori,  n°  125,  Bairro  Nossa  Senhora
Aparecida,  na cidade de Irani,  SC, representada neste ato,  pelo seu procurador,  Senhor,  Lidio de
Oliveira Luz, brasileiro, solteiro, motorista, portador da Cédula de Identidade nº 3.807.990 e inscrito no
CPF-MF sob o nº 032.039.669-05, residente e domiciliada na Rua Prefeito Elio de Gregori, n° 125,
Bairro  Nossa  Senhora  Aparecida,  na  cidade  de  Irani,  SC,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  e  perante  as  testemunhas  abaixo  firmadas,  pactuam  o  presente  termo,  cuja
celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão nº 34/2016, e que
se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CONSIDERANDO o disposto na Alínea “b”, Inciso I, Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, o qual
admite, com as devidas justificativas, a alteração do valor contratual para fazer frente ao aumento
das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pelo referido diploma
legal;

CONSIDERANDO a solicitação de aditivo encaminhada pela Secretaria de Educação Cultura e
Esportes para aquisição de mais quantidades de alimentos, pois as quantidades licitadas não são
suficientes para suprir as necessidades até o termino da vigência contratual;

CONSIDERANDO que o  valor  total  de  tal  acréscimo corresponde a  aproximadamente  5,59%
(cinco inteiros e cinqüenta e nove centésimos por cento) do valor total inicial do Contrato;

CONSIDERANDO que o percentual de acréscimo anteriormente consignado é inferior ao limite de
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  prefixado  no  §  1º,  do  Art.  65,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,
concernente ao acréscimo sobre o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor contratual inicialmente firmado
em decorrência do aumento quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa, nos termos
anteriormente dispostos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
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2.1. Ao valor contratual inicial de R$ 14.538,61 (quatorze mil quinhentos e trinta e oito reais e
sessenta e um centavos), fica acrescido o valor de R$ 812,47 (oitocentos e doze reais e quarenta
e sete centavos) correspondente ao aumento quantitativo do objeto do contrato.

2.2. Passa o item 4.1 do contrato original a vigorar com a seguinte redação:

“4.1.  Pelo  fornecimento  dos  objetos  previstos  na  Cláusula  Primeira,  a
CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA o  valor  total  de  R$ 15.351,08
(quinze  mil  trezentos e  cinqüenta  e  um reais  e  oito  centavos)  conforme
descrição abaixo:”

 2.3. A alteração dos valores apontados decorrem da aquisição de mais quantidades dos itens
abaixo descritos:

Item Quant. Unid. Descrição Marca
Preço

unitário
Preço
total

1 10 PCT

Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com
vitaminas, deverá ser obtido de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, detri-
tos animais, cascas de semente de cacau, ou outros
detritos vegetais, aspecto: pó homogêneo, cor própria
do tipo,  cheiro característico e sabor doce,  próprio,
com umidade máxima de 3%, ingredientes:  açúcar,
cacau em pó solúvel, maltodextrina, minerais, vitami-
nas, emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido
ascórbico, aromatizantes, e não deve conter glúten,
com valor nutricional para a porção de 100g de apro-
ximadamente: 50,2 g de carboidrato, 19,2g de proteí-
na e 12,7g de lipídio, acondicionado em embalagem
aluminizada, ou metalizada ou plástica de polietileno
leitoso, original do fabricante, com prazo de validade
e lote. Embalagem de 400gr com registro no Ministé-
rio da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF)
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

GOSTOZZO 3,69 36,90

11 30 PCT Biscoito  doce tipo Maria,  ingredientes:  farinha de
trigo  enriquecida  com ferro  e  ácido  fólico  (vit.  B9),
açúcar,  gordura  vegetal  hidrogenada,  soro  de  leite
em pó,  açúcar  invertido,  fubá de milho enriquecido
com ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos: bi-
carbonato de sódio, bicarbonato de amônio, estabili-
zantes lecitina de soja, aromatizante, acidulante áci-
do lático, não contendo glúten. Acondicionamento em
embalagem plástica de polipropileno original do fabri-
cante, sem corantes artificiais. O biscoito deverá ser
fabricado a partir  de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, parasitas, livre de umi-
dade, fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais,
não podendo apresentar excesso de dureza e nem

DIANA 5,99 179,70
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se apresentar  quebradiço,  embalagem primária  em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
740g, na embalagem deverá constar informações do
fabricante, especificação do produto, prazo de valida-
de e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura-Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Ser-
viço de Inspeção Estadual(SIE).

26 6 UM

Couve flor, nova, de 1ª qualidade, sã, sem fungos,
tamanho  médio,  flores  de  coloração  branca,  sem
manchas, limpa, devidamente acondicionada.

CHEIRO BOM 1,19 7,14

28 7 POTE

Doce de  leite  pastoso,  deverá  ser  fabricado  com
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias ter-
rosas,  parasitas e em perfeito estado de conserva-
ção. O leite empregado deverá apresentar-se normal
e  fresco,  embalagem de 1Kg original  do  fabricante
com especificações do produto, informações do fabri-
cante,  prazo de validade de no mínimo 6 meses e
lote.

DAJU 7,89 55,23

32 15 KG

Feijão preto, tipo 1, de 1ª qualidade, constituído de
no mínimo 90 a  98% de grãos  inteiros  e  íntegros,
sem a presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na
cor característica e variedade correspondente de ta-
manho e formato naturais, maduros, limpos e secos,
não contendo glúten, com valor nutricional para por-
ção de 100g de aproximadamente: 12,2g de carboi-
drato, 0g de proteína e 0,3g de lipídio, acondicionado
em embalagem plástica de polipropileno, transparen-
te, resistente, de 1Kg, original do fabricante, com es-
pecificações do produto,  informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 6
meses e lote, produto isento de registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

AMANDY 5,79 86,85

38 35 PCT Macarrão tipo espaguete, massa alimentícia de sê-
mola com ovos,  ingredientes:  sêmola de trigo enri-
quecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos e co-
rantes  naturais  urucum e  cúrcuma,  contém glúten,
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e lar-
vas, com no mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As
massas ao serem postas na água não deverão turvá-
la antes da cocção, não podendo estar fermentadas
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver mistu-
ra  de  outros  tipos  de  macarrão.  Com  rendimento
mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção
de 100g  de  aproximadamente:  72g de carboidrato,
12,8g de proteína e 4,6g de lipídio, acondicionada em
embalagem plástica polipropileno, resistente e trans-
parente de 500g, original do fabricante, com especifi-
cações do produto, informações do fabricante, prazo
de validade e lote, produto isento de registro no Mi-

DIANA 2,19 76,65
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nistério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

41 100 KG

Maçã tipo 02 especial  fuji, de 1ª  qualidade,  grau
médio de amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas
ou manchas, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, contendo etiqueta de pe-
sagem, prazo de validade semanal e especificações
do produto.

CHEIRO BOM 1,90 190,00

42 80 KG

Mamão de 1º qualidade, tamanho médio, casca sã,
sem rupturas, acondicionado em embalagem plástica
de  polipropileno,  resistente,  com etiqueta  de  pesa-
gem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

CHEIRO BOM 1,99 159,20

45 20 KG
Melancia média, nova, de 1ª qualidade, limpa, com
casca sã, sem rupturas, devidamente acondicionada,
com etiqueta de pesagem.

CHEIRO BOM 1,04 20,80

TOTAL R$ 812,47

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 01 de novembro de 2.016.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE

Lidio de Oliveira Luz 
Terezinha de Oliveira Luz Me

CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Leonardo Junior Cavallier
CPF: 675.033.819-49 CPF:    061.166.409-74

Joana Carolina Spricigo
Nutricionista 
Fiscal do contrato
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